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RESUMO 
 

A presente tese tem como foco a possibilidade de inserção da mediação vítima-

ofensor como método autocompositivo de resolução de conflitos criminalizados no 

processo penal acusatório, sob o viés do pluralismo jurídico. Dessa forma, a tese tem 

como problemática central o seguinte questionamento: a prática restaurativa da 

mediação vítima-ofensor (mediação penal) enquanto método consensual de 

resolução de conflitos criminalizados e forma de acesso à justiça pode ser 

desenvolvida sob o viés do pluralismo jurídico e, consequentemente, complementar o 

processo penal acusatório? Utiliza-se abordagem analítico-descritiva, com método 

dialético, combinando revisão bibliográfica, análise legislativa e pesquisa empírica. 

Em primeiro momento, partindo da constatação da ineficiência do modelo retributivo 

vigente e das irresignações da criminologia crítica e do abolicionismo penal, o estudo 

apresenta a justiça restaurativa como alternativa possível para a solução de conflitos 

criminalizados e, sobretudo, como método consensual de resolução de conflitos 

oriundos da seara penal e forma de acesso à justiça. Posteriormente, examina-se as 

experiências de adoção da prática restaurativa mediação vítima-ofensor da Argentina 

e do Chile, por meio de estudo documental, revisão bibliográfica e questionário com 

os atores dos programas analisados. Também é realizado o estudo da justiça 

restaurativa no cenário brasileiro, a partir dos programas implementados pelo Poder 

Judiciário, a fim de identificar o estado da arte da mediação vítima-ofensor no país, 

bem como é investigada criticamente a proposta de implementação da justiça 

restaurativa no Novo Código de Processo Penal, por meio do Projeto de Lei n. 

8.045/2010. Para finalizar o item, foi realizada aplicação de questionário com 

protagonistas da restaurativa no país. Por fim, o trabalho aborda a aplicação da 

mediação vítima-ofensor enquanto método consensual de resolução de conflitos no 

processo penal acusatório com o viés de demonstrar a possibilidade de inserção da 

prática restaurativa no sistema convencional a partir de uma perspectiva pluralista. Os 

resultados indicam que a mediação vítima-ofensor pode complementar o processo 

penal acusatório, sem a violação de garantias fundamentais, desde que estruturada 

por princípios e valores restaurativos e adaptada às especificidades culturais e 

intersecções necessárias, como as relacionadas a raça, gênero etc. Conclui-se, 

portanto, que a adoção da mediação vítima-ofensor sob a perspectiva pluralista 



 

possibilita ampliar o acesso à justiça e, sobretudo, estimular soluções mais inclusivas 

e humanizadas para os conflitos criminalizados. 

 

Palavras-chave: Justiça Restaurativa. Mediação vítima-ofensor. Processo 

Penal Acusatório. Pluralismo Jurídico.  



 

ABSTRACT 
 

This doctoral thesis focuses on the possibility of introducing victim–offender 

mediation as an autocompositive method for resolving criminalized conflicts within the 

accusatorial criminal procedure, from the perspective of legal pluralism. The central 

research question is: can the restorative practice of victim–offender mediation (penal 

mediation), as a consensual method of resolving criminalized conflicts and a means of 

access to justice, be developed under the lens of legal pluralism and, consequently, 

complement the accusatorial criminal process? The study adopts an analytical–

descriptive approach, using the dialectical method, and combines literature review, 

legislative analysis, and empirical research. Initially, based on the recognition of the 

inefficiency of the prevailing retributive model and the critiques from critical criminology 

and penal abolitionism, the study presents restorative justice as a possible alternative 

for resolving criminalized conflicts, especially as a consensual method in the criminal 

sphere and a means of access to justice. Subsequently, it examines the experiences 

of Argentina and Chile in implementing victim–offender mediation through 

documentary research, literature review, and questionnaires applied to participants in 

the analyzed programs. The study also explores restorative justice in the Brazilian 

context, focusing on programs implemented by the Judiciary to identify the state of the 

art of victim–offender mediation in the country, as well as critically analyzing the 

proposal for its inclusion in the new Brazilian Code of Criminal Procedure (Bill No. 

8.045/2010). A questionnaire was also applied to restorative justice practitioners in 

Brazil. Finally, the thesis addresses the application of victim–offender mediation as a 

consensual method of resolving conflicts in the accusatorial criminal process, aiming 

to demonstrate the feasibility of integrating restorative practices into the conventional 

system from a pluralistic perspective. The results indicate that victim–offender 

mediation can complement the accusatorial criminal process without infringing upon 

fundamental guarantees, provided it is structured around restorative principles and 

values and adapted to cultural specificities and necessary intersections, such as those 

related to race, gender, and other social markers. It is concluded that adopting victim–

offender mediation under a pluralistic perspective can broaden access to justice and, 

above all, promote more inclusive and humanized solutions to criminalized conflicts. 

 



 

Keywords: Restorative Justice. Victim–Offender Mediation. Accusatorial 

Criminal Procedure. Legal Pluralism.  



 

RESUMEN 
 

La presente tesis doctoral se centra en la posibilidad de incorporar la 

mediación víctima–ofensor como un método autocompositivo de resolución de 

conflictos criminalizados en el proceso penal acusatorio, desde la perspectiva del 

pluralismo jurídico. La pregunta central de investigación es: ¿puede la práctica 

restaurativa de la mediación víctima–ofensor (mediación penal), como método 

consensual de resolución de conflictos criminalizados y como forma de acceso a la 

justicia, desarrollarse bajo el enfoque del pluralismo jurídico y, en consecuencia, 

complementar el proceso penal acusatorio? El estudio adopta un enfoque analítico–

descriptivo, con método dialéctico, combinando revisión bibliográfica, análisis 

legislativo e investigación empírica. En un primer momento, a partir del reconocimiento 

de la ineficacia del modelo retributivo vigente y de las críticas de la criminología crítica 

y del abolicionismo penal, se presenta la justicia restaurativa como una posible 

alternativa para la solución de conflictos criminalizados y, especialmente, como 

método consensual de resolución de conflictos en el ámbito penal y forma de acceso 

a la justicia. Posteriormente, se examinan las experiencias de Argentina y Chile en la 

aplicación de la mediación víctima–ofensor, mediante estudio documental, revisión 

bibliográfica y cuestionarios aplicados a los actores de los programas analizados. 

También se estudia la justicia restaurativa en el contexto brasileño, a partir de los 

programas implementados por el Poder Judicial, con el fin de identificar el estado del 

arte de la mediación víctima–ofensor en el país, así como analizar críticamente la 

propuesta de implementación de la justicia restaurativa en el Nuevo Código de 

Proceso Penal, por medio del Proyecto de Ley n.º 8.045/2010. Asimismo, se aplicó un 

cuestionario a protagonistas de la justicia restaurativa en Brasil. Finalmente, el trabajo 

aborda la aplicación de la mediación víctima–ofensor como método consensual de 

resolución de conflictos en el proceso penal acusatorio, con el objetivo de demostrar 

la viabilidad de insertar la práctica restaurativa en el sistema convencional desde una 

perspectiva pluralista. Los resultados indican que la mediación víctima–ofensor puede 

complementar el proceso penal acusatorio sin vulnerar las garantías fundamentales, 

siempre que se estructure sobre principios y valores restaurativos y se adapte a las 

especificidades culturales y a las intersecciones necesarias, como las relacionadas 

con la raza, el género y otros marcadores sociales. Se concluye que la adopción de la 

mediación víctima–ofensor bajo una perspectiva pluralista permite ampliar el acceso 



 

a la justicia y, sobre todo, fomentar soluciones más inclusivas y humanizadas para los 

conflictos criminalizados. 

 

Palabras-clave: Justicia restaurativa. Mediación víctima–ofensor. Proceso 

penal acusatorio. Pluralismo jurídico.  
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1 INTRODUÇÃO 
 

O atual modelo de justiça criminal, fundado na lógica punitivista e retributiva, 

consolidou-se como resposta estatal aos conflitos criminalizados. Dessa forma, esse 

paradigma de atuação do sistema convencional, que se estrutura a partir da 

verticalização dos conflitos, da marginalização da vítima, e, sobretudo, da 

instrumentalização do ofensor e exclusão da comunidade do processo decisório, 

acaba por contribuir para a reprodução de desigualdades, seletividade amplamente 

debatida pela criminologia crítica e, especialmente, para a perpetuação de uma cultura 

punitiva sem respostas efetivas à sociedade. 

Por conta disso, à luz das irresignações da criminologia crítica, em especial 

do abolicionismo penal, revela-se a ineficiência dessa lógica retributiva, cuja resposta 

proporcionada é evidenciada não apenas pelas elevadas taxas de encarceramento e 

reincidência, mas também pela incapacidade do oferecimento de soluções efetivas 

aos conflitos criminalizados.  

Nesse sentido, no contexto de profunda insatisfação com a atual resposta 

estatal, ganha campo o debate acerca de formas alternativas de resolução de conflitos 

no âmbito criminal, em especial àquelas voltadas para a justiça restaurativa, que 

possui uma proposta que se contrapõe à lógica do sistema tradicional ao realocar no 

centro da discussão os sujeitos envolvidos no conflito, ou seja, vítima, ofensor e 

comunidade, a partir de práticas que possuem distintos objetivos, amparadas por 

princípios e valores. Tal proposta é influenciada pelos abolicionistas Nils Christie e 

Louk Hulsman, como já demonstrado por Daniel Achutti1. Desse modo, a presente 

tese insere-se nesse cenário de crítica e reconstrução das formas de resolução de 

conflitos oriundos da esfera penal a partir da perspectiva do pluralismo jurídico. 

Por conta disso, novas formas de administração de conflitos criminalizados 

têm proporcionado o debate acadêmico e prático acerca da adoção da justiça 

restaurativa como método autocompositivo de resolução de conflitos oriundos do 

âmbito penal, que lida com o conflito por meio do processo penal com consequente 

imposição de uma das penas previstas no ordenamento jurídico penal brasileiro: 

privativa de liberdade, restritivas de direito e multa. Ou seja, a expropriação do conflito 

 
1  ACHUTTI, Daniel Silva. Justiça restaurativa e abolicionismo penal: contribuições para um novo 

modelo de administração de conflitos no Brasil. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2016. 
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trouxe como consequência a substituição do dano causado à vítima pela conduta do 

infrator pela infração causada à sociedade.  

O direito – para proporcionar a identificação da conduta rotulada como 

criminosa e, sobretudo, criminalizar o conflito – criou a teoria do delito, que possui 

como objetivo determinar as características jurídicas de uma conduta prevista na 

legislação penal, o que para dogmática constitui uma forma de saber que é 

manifestada por meio de um processo de interpretação legal com a explicação e com 

uma decisão acerca dos elementos que podem constituir essa conduta criminosa, 

nessa ordem. 

Nessa perspectiva, a conduta criminosa está diretamente associada, como 

consequência, à imposição de medida privativa de liberdade ao ofensor, por meio de 

pena ou medida de segurança. Essa conduta criminosa, também conhecida como fato 

punível, ocupa significativo espaço na dogmática penal na medida em que trabalha 

com definições que procuram estabelecer um conceito a este segmento. Para tanto, 

essa análise da conduta do ofensor passa, necessariamente, por um procedimento 

sequencial representado por estágios da tipicidade, da antijuridicidade e da 

culpabilidade, que é realizada sob a ótica do sistema tripartido de fato punível, a definir 

o crime como ação típica, antijurídica e culpável, formada diante de um conceito 

estruturado a partir das características de conformidade com o modelo legal, da 

oposição às normas proibitivas e permissivas e da possibilidade de atribuição de 

culpa. 

Dessa forma, a criminalização de condutas ampara-se sob argumentos que 

tentam legitimar funções que são atribuídas pela dogmática penal, especialmente a 

função de proteção de bens jurídicos explanada por Claus Roxin: 

 
[…] a proteção de bens jurídicos não só governa a tarefa político-
criminal do Direito penal, mas também a sistemática da teoria do 
injusto. O Direito penal protege, no marco do alcance de seus tipos 
penais, os bens jurídicos frente aos riscos não permitidos. Por isso, a 
proteção de bens jurídicos e a teoria da imputação objetiva são 
componentes irrenunciáveis num processo social de ponderação da 
matéria correspondente à proibição.2 

 

 
2  ROXIN, Claus. A proteção de bens jurídicos como função do direito penal. Tradução de André 

Luis Callegari, Nereu José Giacomolli. 2. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2018. p. 61. 
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Com essa justificativa de proteção de bens jurídicos, a violação do interesse 

legalmente protegido pelo Direito Penal, a legislação exige a intervenção do Estado 

para responsabilizar o ofensor e sancionar a conduta tida como criminosa. Nesse 

contexto, é incumbência do Estado, por meio do Ministério Público, promover o 

processo penal, com a reunião de evidências mínimas da infração (materialidade) e 

de autoria do ofensor. Isso implica na necessidade na necessidade de realizar uma 

investigação para reunir elementos probatórios que fundamentem a acusação, o que 

é realizado pelo Inquérito Policial, primeira fase da persecução penal. 

Nessa perspectiva, pode-se dizer que o Direito Penal responde por duas vias 

ao crime: (1ª via) por meio das penas, aos imputáveis e semi-imputáveis; (2ª via) 

medidas de segurança, direcionadas aos inimputáveis. Hoje, em virtude da Lei n. 

9.099/1995, especificamente o que prevê o art. 74, parágrafo único3, do referido 

diploma legal, há possibilidade de se falar em uma terceira via: a via reparadora. 

Essa penalização, para o Código Penal brasileiro, especificamente a partir do 

que consta no caput do art. 594, tem como objetivo reprovar e prevenir o delito. Por 

isso, no Direito Penal brasileiro fala-se em teoria mista da pena, ou seja, a penalização 

do indivíduo, em caso de sentença penal condenatória, procura retribuir (teoria da 

retribuição) o mal injusto com o mal justo (castigo) e prevenir futuras violações das 

normas penais a partir do que estabelecem as teorias relativas (preventivas) da pena. 

A sustentação da teoria da retribuição da pena, ou teria absoluta, fundamenta-

se no modelo iluminista, do contrato social, oportunidade em que o crime é identificado 

como uma ruptura com a obrigação contratual, o que configura a pena uma retribuição 

pelo mal praticado. Dentro desta perspectiva, a pena tem como objetivo exclusivo a 

imposição de um mal decorrente de uma violação do dever jurídico, com a devida 

proporção a partir de parâmetros do mal praticado, o que também é a sua justificação. 

Frisa-se que os grandes expoentes dessa teoria foram Immanuel Kant e George 

Wilhelm Friedrich Hegel, dado que proporcionaram a conformação teórica à matéria e 

 
3  Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, homologada pelo juiz mediante 

sentença irrecorrível, terá eficácia de título a ser executado no juízo cível competente. Parágrafo 
único. Tratando-se de ação penal de iniciativa privada ou de ação penal pública condicionada à 
representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao direito de queixa ou representação. 
(BRASIL. Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9099.htm. Acesso em: 01 nov. 2024). 

4  Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do 
agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como ao comportamento da 
vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: 
[…]. (BRASIL. Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm. Acesso em: 01 nov. 2024). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9099.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
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identificaram explicitamente o castigo como retribuição por causa do fato, isto é, por 

ter o indivíduo delinquido. 

Por outro lado, as teorias relativas da pena estão estruturadas na punição 

para intimidação e neutralização das práticas de novos delitos, ou seja, pune-se para 

que o indivíduo não mais peque. Essas teorias, também conhecidas como teorias 

preventivas da pena, são subdividas de acordo com o seu propósito: prevenção geral 

(negativa e positiva) e prevenção especial (negativa e positiva). 

A teoria da prevenção geral destina-se ao controle da violência criminal, visto 

que busca diminuí-la e evitá-la. A prevenção geral pode ser dividida em negativa e 

positiva. A prevenção geral negativa, que teve como principais expoentes Feuerbach 

e Romagnosi, tem como amparo a teoria da coação psicológica e como objetivo alertar 

a sociedade sobre o dever de agir em conformidade com as regras legais, ou seja, a 

partir da intimidação (dissuasão) social, tem o propósito de criar um contraestímulo 

para a violência criminal. Já a prevenção geral positiva busca demonstrar a eficiência 

e a validade do direito penal (reforçadora). 

Em contrapartida, as teorias da prevenção especial dirigem-se diretamente 

para o indivíduo que violou a norma penal, ou seja, exclusivamente à pessoa do 

condenado. A prevenção especial negativa tem como foco evitar a reincidência e a 

prevenção especial positiva está voltada para a ressocialização do condenado. 

Reforça-se que a análise de questões relacionadas às teorias do delito e da 

pena, dentro do contexto da presente tese, expõe a fragilidade dos mecanismos pelos 

quais o sistema penal constrói a figura do infrator e legitima a aplicação de suas 

sanções. A teoria do delito como estrutura fundamental da dogmática penal, dispõe 

na delimitação do que é considerado crime, o que, consequentemente, estabelece 

bases para a criminalização das condutas. 

Todavia, sob o olhar da criminologia crítica e, principalmente, de formas 

alternativas resolução de conflitos criminalizados, os postulados da teoria do delito 

revelam-se não apenas como um instrumento técnico-jurídico, mas, sobretudo, como 

uma ferramenta ideológica que perpetua desigualdades no sistema de justiça criminal. 

Na medida em que estabelece critério objetivos para a imputação penal, a teoria do 

delito contribui para a seletividade do sistema penal, reforçando a ineficaz ideia de 

proteção de bens jurídicos, que refletem interesses econômicos e sociais das classes 

dominantes. 



18 
 

A criminologia, portanto, ao analisar as condições em que ocorre o processo 

de criminalização e as desigualdades presentes na distribuição dos estigmas penais, 

propõe a inversão da lógica seletiva do sistema do sistema penal, que visa promover 

igualdade e mitigar os níveis de sofrimento impostos, sobretudo, às camadas 

marginalizadas da sociedade. 

Ademais, as teorias do delito e da pena sustentam a lógica retributiva do 

sistema penal, que se fundamenta na ideia de punição como resposta à violação da 

norma. Essa lógica, portanto, entra em conflito direto com o que preconiza a justiça 

restaurativa, a qual propõe uma abordagem distinta da punição ao infrator. Por isso, 

perquirir questões relacionadas às teorias da pena demonstram suas limitações, 

especialmente se estudadas sob o viés da criminologia, pois permite verificar que o 

paradigma do sistema penal está distante da ideia de solução efetiva para os conflitos 

criminalizados e integração da vítima no processo. 

Portanto, o debate é estabelecido, sobretudo, em razão da ausência de 

respostas satisfatórias do sistema penal, sustentado pelas teorias apresentadas, para 

a violência criminal e, especialmente, para a vítima e para a comunidade atingida pelo 

conflito. Os dados oficiais do Sistema Nacional de Informações Penais – SISDEPEN5, 

demonstram que o Brasil contabiliza 670.265 pessoas encarceradas em celas físicas 

nos mais diversos estabelecimentos prisionais do país e 235.051 em regime 

domiciliar, sendo 122.102 com monitoramento eletrônico e 112.949 sem 

monitoramento eletrônico, ou seja, 905.316 pessoas, até 31 de dezembro de 2024, 

estavam sob alguma sanção penal no Brasil. 

As penas aplicadas pelo sistema penal não atingem as promessas de 

prevenção e, principalmente, a criação de novas normas penais não atinge a função 

de proteção de bens jurídicos, como já exposto a partir das irresignações da 

criminologia crítica. Inclusive, ressalta-se que na obra “Falência da pena de prisão: 

causas e alternativas”6, os elementos expostos pelo autor traduzem a ineficácia de 

um sistema baseado em promessas, a partir de uma perspectiva de falhas estruturais 

das prisões, o que reproduz e aprofunda a marginalização. Também, como aponta 

 
5  BRASIL. Ministério da Justiça. Secretaria Nacional de Políticas Penais. Sistema Nacional de 

Informações Penais – SISDEPEN. Disponível em: https://www.gov.br/senappen/pt-
br/servicos/sisdepen/relatorios/relipen/relipen-2o-semestre-de-2024.pdf. Acesso em: 22 maio 2025. 

6  BITENCOURT, Cezar Roberto. Falência da pena de prisão: causas e alternativas. 4. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2012. 
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Alessandro Baratta7, o sistema penal tradicional atua de forma seletiva e, por isso, são 

três as preposições que desvendam o mito de que o direito penal é um direito igual 

por excelência: 

 
[…] (a) o direito penal não defende todos e somente bens essenciais, 
nos quais estão igualmente interessados todos os cidadãos, e quando 
pune as ofensas aos bens essenciais o faz com intensidade desigual 
e de modo fragmentário; b) a lei penal não é igual para todos, o status 
de criminoso é distribuído de modo desigual entre os indivíduos; c) o 
grau efetivo de tutela e distribuição do status de criminoso é 
independente da danosidade social das ações e da gravidade das 
infrações à lei, no sentido de que estas não constituem a variável 
principal da reação criminalizante e da sua intensidade. 

 

O que se consolida por meio da aplicação das penas no Brasil são as altas 

taxas de reincidência8, a operacionalização da seletividade penal e os mais elevados 

danos às vítimas e às comunidades envolvidas no conflito criminalizado, pois é 

evidente a negligência do atual modelo de justiça penal. O atual sistema de justiça 

não conseguiu reduzir as taxas de criminalidade. Apesar do número crescente de 

pessoas encarceradas, as taxas globais de criminalidade permanecem elevadas. A 

abordagem da justiça centrada na punição não aborda as causas mais profundas do 

crime, como a pobreza, a falta de educação e os problemas de saúde9. Nessa esteira, 

as reais funções da pena estão na marginalização, exclusão e estigmatização. 

Por conta disso, dentro do contexto da inefetividade do sistema de justiça 

criminal, estuda-se a possibilidade de adoção da justiça restaurativa, muito embora 

seja evidente que o sistema alternativo não possui como principal foco a solução para 

os problemas sociais, mas sim proporcionar práticas com distintos objetivos para os 

conflitos penais. 

Todavia, abordar questões relativas aos dados do sistema carcerário brasileiro 

remete ao paradoxo a respeito do propósito de atuação do sistema penal. Ou seja, 

por atingir altos índices de encarceramento no país, percebe-se que de fato o sistema 

de justiça criminal atinge aos objetivos que se propõe quando exerce a criminalização 

 
7  BARATTA, Alessandro. Criminologia crítica e crítica do Direito Penal: introdução à sociologia do 

direito penal. Tradução de Juarez Cirino dos Santos. 6. ed. Rio de Janeiro: Revan, 2011. p. 162. 
8  Conferir: CARRILLO, Bladimir et al. Reincidência criminal no Brasil. Recife: GAPPE/UFPE; 

Brasília: Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), 2022. Disponível em: 
https://www.gov.br/depen/pt-br/assuntos/noticias/2022/depen-divulga-relatorio-de-reincidencia-
criminal-no-brasil. Acesso em: 22 maio 2025. 

9  SHIMBA, Maxwell. Retributive to restorative justice: difference between restorative justice and 
retributive justice. 2023. E-book Kindle.  
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secundária, que é a ação punitiva exercida por pessoas concretas, mas, por outro 

lado, não apresenta respostas efetivas para a violência criminal, visto que as taxas de 

criminalidade não apresentam redução. 

Nesse contexto, ao debater acerca das alternativas à prisão e a falência da 

prisão, Michel Foucault10 aponta o paradoxo mencionado: 

 
[…] estava embaraçado com a ideia de que deveria falar no contexto 
de uma semana consagrada à falência da prisão, porque, e talvez isso 
lhes pareça um pouco paradoxal, não tenho absolutamente a 
impressão de que a prisão faliu. Tenho a impressão de que ela foi 
perfeitamente exitosa. 

 

Pelas questões brevemente expostas acerca das consolidadas críticas e 

consequências do sistema de justiça criminal tradicional, Daniel Achutti11 traz a justiça 

restaurativa como possibilidade concreta de alternativa para a resolução de conflitos 

criminalizados, por meio do inconformismo sustentado pela criminologia crítica, em 

especial pelos abolicionistas Nils Christie e Louk Hulsman. Com o amparo da 

criminologia crítica, identifica-se, portanto, a justiça restaurativa como sistema apto a 

lidar com os conflitos no âmbito penal, principalmente por apresentar uma resposta 

totalmente diversa e disruptiva daquela apresentada pelo sistema de justiça criminal 

tradicional. 

Cumpre destacar que a justiça restaurativa tem sido tema de interesse 

internacional. Isso porque há pluralidade de pessoas interessadas, tanto pessoas 

inseridas no sistema de justiça criminal como no meio acadêmico, o que corrobora 

para a constante busca por uma diversa resposta ao crime. 

A presente tese, portanto, visa dar continuidade à pesquisa desenvolvida em 

sede de mestrado, defendida em 2019. Na oportunidade, o autor realizou estudo 

empírico na Cidade Autônoma de Buenos Aires, capital federal da Argentina, com o 

objetivo de analisar a incorporação de vias alternativas na resolução de conflitos no 

Código de Processo Penal daquela cidade, o que permitiu identificar nuances 

relevantes sobre a mediação vítima-ofensor enquanto sistema complementar ao 

modelo tradicional de justiça criminal e sobretudo deixou questionamentos e lacunas 

 
10  FOUCAULT, Michel. Alternativas à prisão: Michel Foucault: um encontro Jean-Paul Brodeur. 

Tradução de Maria Ferreira. Petrópolis, RJ: Vozes, 2022. p. 15 
11  ACHUTTI, Daniel Silva. Justiça restaurativa e abolicionismo penal: contribuições para um novo 

modelo de administração de conflitos no Brasil. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2016. 



21 
 

acerca da justiça restaurativa no processo penal enquanto sistema 

complementar/anexo. 

Além disso, a participação do autor como membro da Comissão Especial de 

Mediação e Práticas Restaurativas da OAB/RS, de 2017 a 2019, e moderador de 

grupo de estudos Formação Consensual de Resolução de Conflitos, da Escola da 

Advocacia – ESA/RS, pelo período de um ano, proporcionaram profundas reflexões a 

respeito da justiça restaurativa no processo penal acusatório, principalmente no que 

diz respeito à forma como se pretende incluir as práticas restaurativas no Novo Código 

de Processo Penal, por meio do Projeto de Lei n. 8.045/2010. 

Dessa forma, há forte identificação do autor com o tema da presente tese, 

pois há mais de dez anos vem pesquisando sobre o assunto. Destaca-se que por ter 

integrado o grupo de pesquisa “Por um modelo crítico de justiça restaurativa na 

América Latina: análise empírica e teórica”, coordenado por Daniel Achutti, a pesquisa 

do autor teve início pelo estudo da aplicação da prática restaurativa da mediação penal 

em Portugal, que editou a Lei n. 21/2007, de 12 de junho. 

Posteriormente, no ano de 2015, o autor realizou pesquisa empírica na cidade 

de Lima, no Peru, sob o amparo do diretor no Instituto Internacional de Práticas 

Restaurativas, Jean Schmitz. Cumpre destacar que este estudo serviu como gatilho 

para os anseios do autor quanto à aplicação da justiça restaurativa no processo penal 

ao proporcionar questionamentos acerca dos desafios da implementação das práticas 

restaurativas por impulso do Ministério de Justiça e dos Direitos Humanos do país. 

A partir dos anseios do autor a respeito do desenvolvimento das práticas 

restaurativa em contextos comunitários, como constatado nas pesquisas realizadas, 

especialmente sobre possíveis conflitos e efeitos no processo penal tradicional, 

impulsionou importantes discussões acerca da justiça restaurativa inserida neste 

contexto de soluções conflitos sob o monopólio estatal, como, por exemplo, acordos 

restaurativos e a possibilidade de atenuação de pena, momento de aplicação da 

prática restaurativa, locais para desenvolvimento das práticas, a incorporação da 

vítima e da comunidade na solução dos conflitos, dentre outras possibilidades, 

antecipam olhares para um modelo de mediação penal alheio ao processo 

convencional, mas que, ao mesmo tempo, proporcione impactos no processo criminal. 

Nesta perspectiva, a discussão acerca da justiça restaurativa no Novo Código 

de Processo Penal brasileiro traz profundas reflexões acerca da implementação de 

um sistema com ideais abolicionistas em um sistema processual acusatório. A 



22 
 

menciona experiência do autor com o caso argentino, que criou o Centro de Resolução 

de Conflitos, trouxe indagações e reflexos a respeito da incorporação da justiça 

restaurativa no processo penal, sobretudo pelo fato de a criação ter sido impulsionada 

pelo Conselho de Magistratura da cidade. Por conta disso, a busca por experiências 

restaurativas no âmbito da América Latina justifica-se e, portanto, a presente pesquisa 

de tese terá como chave principal as experiências chilena, argentina e brasileira.  

Diante das questões mencionadas e das diversas formas de pensar e 

reproduzir a justiça restaurativa, a presente tese tem como problemática o seguinte 

questionamento: a prática restaurativa da mediação vítima-ofensor (mediação penal) 

enquanto método consensual de resolução de conflitos criminalizados e forma de 

acesso à justiça pode ser desenvolvida sob o viés do pluralismo jurídico e, 

consequentemente, complementar o processo penal acusatório? 

Portanto, o objetivo principal é investigar a possibilidade de inserção da 

mediação penal como método autocompositivo de resolução de conflitos no processo 

penal acusatório, à luz do pluralismo jurídico. Desse modo, a pesquisa parte do 

pressuposto de que o sistema penal não é o único nem o mais adequado instrumento 

para tratar os conflitos socialmente relevantes, e que formas consensuais e 

participativas de resolução podem representar ruptura no paradigma atual de lidar 

com os conflitos criminalizados.  

Para alcançar o objetivo proposto, foi necessário desenvolver os seguintes 

objetivos específicos: (a) compreender as bases teóricas da justiça restaurativa e o 

funcionamento de suas práticas; (b) definir a mediação como prática restaurativa; (c) 

verificar se a prática da mediação vítima-ofensor pode ser considerada como um 

método consensual de resolução de conflitos criminalizados e forma de acesso à 

justiça; (c) verificar a compatibilidade entre a mediação e o processo penal acusatório, 

a partir do estudo das experiências argentina e chilena; (d) identificar os limites de 

aplicação da mediação no processo penal dos casos estudados; (e) avaliar os 

impactos dos modelos de mediação penal aplicados nos modelos processuais 

argentino, chileno e brasileiro; (f) avaliar o impacto da proposta de implementação da 

justiça restaurativa no Novo Código de Processo Penal; (g) projetar perspectivas para 

a implementação da justiça restaurativa, por meio da mediação penal, no direito e no 

processo penal brasileiro sob o viés pluralista. Para o alcance dos objetivos propostos 

a presente tese foi dividida em quatro capítulos.  
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No primeiro capítulo, serão abordados aspectos introdutórios como origem, 

conceito, concepções, princípios, valores e principais práticas da justiça restaurativa, 

sobretudo a prática da mediação vítima-ofensor, a fim de identificar os pontos em 

comum com os métodos autocompositivos de resolução de conflitos, bem como a 

possibilidade de concretização do acesso à justiça. Além da elucidação dos aspectos 

teóricos da justiça restaurativa, o estudo das práticas restaurativas será de crucial 

importância, pois a identificação dos objetivos de cada prática, principalmente da 

mediação, irá proporcionar identificá-las ou não como métodos autocompositivos e 

forma de acesso à justiça. 

Para tanto, será realizada pesquisa analítico-descritiva, com vertente 

conceitual e exploratória, que se mune do método dialético para realizar a revisão 

histórica e conceitual acerca da justiça restaurativa, dos pressupostos dos métodos 

autocompositivos de resolução de conflitos, do direito ao acesso à justiça e dos 

pressupostos da criminologia crítica que legitimam a aplicação do sistema alternativa 

do sistema penal. Ressalta-se que, para a construção dos aspectos teóricos, 

filosóficos e práticos da justiça restaurativa, foram utilizados autores consagrados, no 

contexto nacional e internacional, com o intuito de não deixar de lado qualquer 

vertente interpretativa sobre o tema. 

Ressalta-se que a doutrina internacional utilizada, ainda que carregada de 

aspectos conservadores e possíveis controvérsias sobre o tema, é fundamental para 

a compreensão de elementos iniciais, pois fornece pontos importantes para a 

distinção entre a justiça restaurativa e o sistema de justiça criminal tradicional, o que 

possibilita a realização de uma análise crítica e aprofundada a partir de pesquisas 

atuais sobre o assunto. 

No segundo capítulo, serão estudas as experiências de aplicação da 

mediação vítima-ofensor na Argentina e no Chile. Para tanto, em um primeiro 

momento, estudar-se-á a experiência da Cidade Autônoma de Buenos Aires, capital 

federal da Argentina, que adotou a mediação penal como forma de resolução de 

conflitos criminais no código de processo penal da cidade, uma vez que cada província 

argentina possui um código de processo penal distinto. Além de toda revisão 

bibliográfica realizada, serão estudados índices a respeito da mediação penal na 

cidade, da mesma forma que resultados acerca da utilização da prática restaurativa e 

os respectivos delitos em que é aplicada. 
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Posteriormente, será estudada a experiência chilena, oportunidade em que 

aspectos iniciais a respeito da aplicação da justiça restaurativa no país serão 

investigados e suas respectivas motivações. Também, será objeto de estudo o projeto 

de aplicação da mediação penal juvenil desenvolvido pela Faculdade de Ciências 

Sociais da Universidade do Chile, oportunidade em que questões pormenorizadas do 

programa serão levantadas criticamente para projeções futuras no modelo brasileiro. 

Por fim, no mesmo capítulo, serão apresentadas as respostas do questionário 

realizado com atores argentinos e chilenos acerca da utilização da mediação penal no 

processo penal. Cumpre ressaltar que o questionário foi composto pelas seguintes 

perguntas: 1) Na sua opinião, quais são os principais benefícios da mediação penal 

como método de resolução de conflitos no processo penal acusatório? 2) Quais 

desafios ou limitações você identifica na aplicação da mediação penal dentro do 

sistema acusatório? 3) Você acredita que a mediação penal pode trazer impactos para 

o processo penal acusatório? Quais? 4) Na sua percepção, deve haver limitação 

legislativa quanto à abrangência da mediação penal? 5) Como você avalia o impacto 

da mediação penal na relação entre vítima e ofensor dentro do sistema acusatório? 6) 

Que sugestões ou adaptações você acredita que poderiam ser implementadas para 

melhorar a eficácia da mediação penal no contexto do processo penal acusatório? 

Ressalta-se que o questionário tem como finalidade identificar a percepção 

dos respondentes envolvidos com a mediação penal em seus respectivos países, 

razão pela qual não foi realizado recorte de direcionamento do questionário acerca 

dos países dos respondentes e, por isso, as questões tratam da mediação e do 

processo penal de uma forma geral, e, portanto, as respostas foram dadas de acordo 

com a experiência de cada respondente de acordo com os seus respectivos locais, 

Argentina e Chile. 

Cumpre destacar que no início do segundo capítulo foram delineados os 

aspectos metodológicos de construção do estudo empírico, pois o autor acredita que 

esta forma de organização proporciona melhor visualização do desenvolvimento da 

pesquisa, permitindo, portanto, facilitar o diálogo entre a abordagem teórica e os 

dados analisados, motivo pelo qual não foi inserido neste item a fim de evitar a 

redundância. 

No terceiro capítulo, será avaliada a perspectiva sobre a adoção da justiça 

restaurativa no Brasil. Por isso, é realizado estudo acerca da adoção da mediação 

penal em cenário nacional a partir da análise de dois relatórios: “Pilotando a justiça 
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restaurativa: o papel do Poder Judiciário” e “Seminário justiça restaurativa: 

mapeamento dos programas de justiça restaurativa”, ambos do Conselho Nacional de 

Justiça. A análise dos relatórios tem como foco verificar o impacto dos programas de 

justiça restaurativa implementados no país e, especialmente, aqueles voltados para a 

prática da mediação penal. Em seguida, estudar-se-á o Projeto de Lei n. 8.045/2010, 

que pretende implementar a justiça restaurativa no Novo Código de Processo Penal. 

Por fim, serão avaliadas as respostas dos pesquisadores da justiça restaurativa do 

Brasil sobre a mediação no processo penal. Destaca-se que foi utilizado o mesmo 

questionário aplicado para os respondentes da Argentina e do Chile. 

Finalmente, no último capítulo, será realizada a abordagem central da 

presente tese, ou seja, a prática restaurativa da mediação vítima-ofensor (mediação 

penal) como expressão do pluralismo jurídico. Para esse fim, em um primeiro 

momento, será realizada a análise do processo penal acusatório tendencialmente 

garantista e a justiça restaurativa amparada por ideais abolicionistas sob o viés do 

pluralismo jurídico, a fim de demonstrar que há possibilidade de adoção da mediação 

penal no processo penal acusatório por meio do impulsionamento da teoria jurídica 

crítica e do pluralismo jurídico. Na sequência, serão delineados pontos de conexão 

entre os instrumentos e institutos já existentes no processo penal que oportunizam 

negociações no processo penal e, sobretudo, legitimam outras formas de resolução 

de conflitos criminalizados. Depois, serão analisadas as contribuições dos casos 

argentino e chileno para a consolidação de um modelo de mediação vítima-ofensor 

pluralista, o que será objeto do item posterior. 

Em vista da problematização estabelecida, frisa-se que foi realizada pesquisa 

no Banco de Teses e Dissertações da CAPES para verificar a existência de possíveis 

trabalhos relacionados à temática da presente tese, oportunidade em que apenas três 

trabalhos retornaram, sendo apenas três dissertações de mestrado. As palavras-

chave utilizadas foram: justiça restaurativa e pluralismo jurídico. Apenas o trabalho 

intitulado “Justiça restaurativa interpretada sob a ótica do pluralismo jurídico 

comunitário nas soluções participativas de conflitos” guarda conexão com o presente 

trabalho. Inclusive, a referida dissertação utiliza como base principal a pesquisa de 

mestrado anteriormente desenvolvida pelo autor desta tese. Assim, reafirma-se o 

ineditismo da presente investigação. 
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